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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 27/XII 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2012 

 
O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a seguinte nova 

redacção do artigo 191.º do Código de Procedimento e Processo 
Tributário, a incluir no artigo 143.º da Proposta de Lei: 

 

Artigo 143.º 

Alteração ao Código de Procedimento e Processo Tributário 

 

Artigo 191º 
 

1 – Nos processos de execução fiscal cuja quantia exequenda não 
exceda 10 unidades de conta, a citação efectuar-se-á mediante postal 

simples. 
2 – Se a quantia exequenda for superior a 10 unidades de conta, mas 

não exceder 250 unidades de conta, a citação efectuar-se-á mediante 

postal registado. 
3 – Nos casos não referidos nos números anteriores, bem como nos 

de efetivação de responsabilidade subsidiária ou quando houver 
necessidade de proceder à venda de bens, a citação é pessoal 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - As citações efectuadas por transmissão electrónica de dados 

são sempre autenticadas com a assinatura electrónica avançada 

certificada nos termos previstos pelo Sistema de Certificação 

Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de Chaves Públicas, da 

entidade competente. 

 

 
 
 

As Deputadas e os Deputados, 
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